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ANEXO H – RESERVA DE VAGA: PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

1. O processo de validação dos laudos de candidatos às vagas destinadas à pessoa com 
deficiência - PCD será conduzido por uma Comissão Específica de Validação designada 
pelo colegiado do PPSAC. 
 
2. Poderão se inscrever nas vagas reservadas candidato com deficiência, que se enquadre 
nas categorias discriminadas no art. 2º da Lei nº 13.146/2015 e nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Espectro Autista), observados os dispositivos da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009. 
 
2.1 No momento da inscrição, o candidato deverá apresentar laudo médico: 
 
I - Original impresso, emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem ao Processo 
Seletivo, atestando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, nos termos do art. 4° do 
Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ou da Lei 12.764 de 27 de dezembro de 
2012, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID-10, bem como a provável causa da deficiência; 
 
II - Que contenha nome legível, carimbo, assinatura, especialização e Registro no 
Conselho Regional de Medina - CRM ou no Ministério da Saúde - RMS do médico 
especialista que forneceu o laudo. 
 
3. O laudo médico comprobatório, assinado por especialista, deverá estar acompanhado 
dos seguintes documentos, conforme o tipo de alteração: 
 
I. Para candidatos com Deficiência Física: Laudo de Funcionalidade devendo constar o 
nome legível, carimbo, especialização, assinatura e número do conselho de classe do 
profissional da área da saúde que forneceu o laudo, conforme modelo disponível no Anexo 
F. 
 
II. Para candidatos surdos ou com Deficiência Auditiva: exame de audiometria realizado 
nos últimos doze meses que antecedem o processo seletivo, no qual conste o nome 
legível, carimbo, especialização, assinatura e número do conselho de classe do profissional 
que realizou o exame. A audiometria apenas será aceita se acompanhada de exame 
médico.  

 
III. Para candidatos com deficiência visual ou com baixa visão: exame oftalmológico em 
que conste a acuidade visual e a medida do campo visual nos casos que forem 
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pertinentes, realizado nos últimos doze meses, como também o nome legível, carimbo, 
especialização, assinatura e CRM ou RMS do profissional que realizou o exame.  

 
IV. Para candidatos com Deficiência Intelectual:  
 
a. Laudo psicológico, contendo avaliação do funcionamento intelectual e avaliação do 

comportamento adaptativo, emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem o 

presente processo seletivo, por profissional da psicologia, digitado e impresso, ou escrito 

em letra legível. Deve ainda conter nome legível, carimbo, assinatura, especialização e 

CRP especialista que forneceu o laudo. 

 
b. Os laudos para fundamentar os diagnósticos de deficiência intelectual devem estar em        

conformidade com o Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtorno – DSM-5.  
 
V. Para candidatos com Transtorno do Espectro Autista: Laudo médico, conforme descrito 
no item 2.1 do Anexo, contendo na descrição clínica com as áreas e funções do 
desenvolvimento afetadas e as limitações impostas pelo Transtorno do Espectro Autista.  
 
VI. Para Deficiência Múltipla: exame de audiometria, e/ou exame oftalmológico, e/ou laudo 
de funcionalidade de acordo com as deficiências apresentadas e seguindo os critérios já 
indicados nas demais deficiências.  
 
VII. Pessoas Surdo cegos(as):  
 
a. Exame de Audiometria realizado nos últimos doze meses, no qual conste o nome legível 
ou carimbo, assinatura e número do conselho de classe do profissional que realizou o 
exame.  
 
b. Exame Oftalmológico em que conste a acuidade visual realizado nos últimos doze meses, 
como também o nome legível ou carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o 
exame.  
 
4. Candidatos com deformidades estéticas e/ou deficiências sensoriais que não configurem 
impedimento e/ou restrição para seu desempenho no processo ensino aprendizagem que 
requeiram atendimento especializado e candidatos com distúrbios de aprendizagem e/ou 
transtornos específicos de desenvolvimento não poderão concorrer às cotas.  
 
5. O PPSAC poderá, a seu critério, entrevistar os candidatos a fim de esclarecer dúvidas 
relacionadas à documentação apresentada.  
 
6. Candidato portador de laudo médico que tenha sua solicitação de concorrer a vaga na 
modalidade de Pessoa com Deficiência (PcD) indeferida, estará inscrito no acesso universal.  
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7. Perderá o direito a concorrer nas vagas reservadas às pessoas com deficiência o 

candidato que não apresentar laudo médico (original), que apresentar laudo que não 

tenha sido emitido nos últimos doze meses que antecedem o processo ou deixar de 

cumprir as exigências de que trata o subitem 3 deste Anexo, bem como o que não 

for considerado pessoa com deficiência pela Banca de Verificação ou, ainda, que 

não comparecer à entrevista, caso houver. 

 


